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LEI N° 385/2025. DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a denominação de via
pública no Município de Francisco

Macedo e dá ouiras providências.

Autoria: Vereador Edivaldo Manoel de Sousa

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, Estado do Piauí no uso

das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto

de Lei de autoria do Vereador Edivaldo Manoel de Sousa e ele sanciona e promulga a seguinte

Lei:

Art. 1°. Fica denominada "Rua Entre Rios" a via pública localizada no Bairro

Campina, neste Município.

Parágrafo único: Para fins de localização do logradouro, utilizar-se-á as seguintes

coordenadas geográficas; iniciar-se-á em 7°19'56.7"S 40‘47’33.8"W e findará em 7°19'54.5"S

40°47'37.7"W.

Art. 2". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, aos 23 (vinte

e três) dias do mês de dezembro de 2025.

ADEILSON ANTÂO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na data -2J- / ^0.2 % a

respectiva lei foi sancionada e publicada nesta data /J.2- l20Z^ .

SANCIONADA

Nesta Data, o^3

Adeilson Antão de Carvalho
Prefeito Municipal

— 2.4 00.68 3 -70

PROMULGADA

Data: ^3 / J. í, / 7^2-'^
PMbUqu»«e, R^istre-se e Cumpra-se.

vh Ca.'\(^Pho
Adeitson Antão de Carvalho

CPF: 032.400.603-70

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
Rua ~da Mala,-""""° 
41.S22.129o1!001-17 E,arcido: 2ll25 

DECRETO Nº 36 , DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 • LEI N.134 

02 llS 00 SECRETAAll..r,IJNICIPAl OE lllFRAESTRUT\JRA E 00RAS 

m 16.4!2,1)1)19.m0.0000 
4.4.90.51.00 

PRôGAAMA DE Mrut:>RIA IIABITACIONAL-URBN!A ~ .000,00 
06AAS E INSTAIAÇ()ES F .R. Qui,o: 1 700 00 

100 Ow,, T,a"'1eréo<:ia,;de~"' 105~ Con9ér...., do Ulláo 
9ll9 00] NlostW 

7'° 17.511.IICl!il.24Zl.0000 AÇCES OE S/\NEA'-IENTO 8ASICO RliRAL ~ .000.00 
tl90.l0.00 MATERIAi. OE COOSUMO F .R. Grup,: 1 SIXl 00 
SIXl Rewsoo iw ~ de ~ 
1199 00] Não .. opi,;o 

182 17.511.00502421.0000 M;Of.s OE SANEAMENTO BÍSICO RURAL -10.000.00 
3.3.90.39.00 OUiROS SERYIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JJREICA r R.Grui)o'. 1 SIXl 00 
SIXl RectM!nà,Vn:lhltisde~ 
1199 00] Nãose ,piei 

195 25.752.1101!5.1500.0000 REDE DE OISIR DE EINERGII. ELÉTRICA -5.000.00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEII\OIS , PESSOAJJIW!CA F.R.ÜIIJIX): 1 SIXl 00 
500 i!eQJ;Ols 1W \/n:,,óadl$ de lrnpo$b;x$ 
999 00] Nlost'!lb 

804 25.7S2.0CIS5.1500 0000 REDE DE OISIR OE ENERGI'. ELÉTRICA ,ll.000.00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERYIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JJRIDICA r .R. Grupo: 1 151 DO 
151 RectMS do COllotu;âo paraoo.sl!lodo SMiç0 do bmç!ol'ubb •C05IP 
999 OOJ NDose apic8 

02 12 00 SER',IÇOAl/lÔNOMOOEÁGUAEESOOTO-SME 

91)1 11.512.0051.1450.0000 
U.911.51.00 
500 
91l900J 

AÇCES OE SANEAMENTO 8ASICO ll'lBANO 
OBRAS E INSTALIÇOES 
R-... iw v.,,,,iados de lmpoib,> 
~ .. epica 

02 ll9 00 Rf.SERVAOECCffllllGENCIA 

1008 99.999 0099.2999.0000 
9.9.99.00.00 
soo 
999 00] 

RESfRVA OE COtfll~NCII\ 
RESERVA DE COtfl~NCII\ 
RectMS ""'Vilcw<b do lmposim 
Nlost aplc, 

Altigo Jo . - Este decreto entra em vigor na ~ta de sua publie<1ç;o. 

Sigefredo Pacheoo, 03 de novembro de 2025 

-20.000,00 
F .R. Qui,o: 1 500 DO 

.S0.000.00 
F.R.~ 1 500 00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
Ru.i Joaquim da Ma1a, sem númeio 
41 .522.1 29/0001-47 Exercício: 2025 

DECRETO Nº 36 , DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 • LEI N.134 

MURILO BA DEIRA DA SILVA 
PREFEITO MU ICIPAL 

1D: 59BBCD91 FF034 

F.~- r/\nQ QO PIAlJI 
Pltf'.F'F. II l tllA ,_ll lNIÇlf'AI, flf f'MNí'ISCO MAÇfl)O-t:I 

,·,mh.111 ~1~ri11 d it1 Cun-,llho le neur. J6. enlro 
·t-: P! 64.60.-000 - t-·o ne (8-9) 343$-00 tl 

PJ: 0J.61l..S77/ 000l - 17 
dm. 201:S-2028 

Dl~põe .l'iOhl"C' 11 «knmnin.."1.Ç o dr vi.i:• 
pl\bl i~1 uo M ur1 iç-fpiQ d~ f1ru11çisço 
Macedo e dl\ ou1nu1 provWl:oci~ 

AUIOf'Jlll: Vc-r~udor E.diva.Ido Manoel de Sousa 

O P lu;;_f .1 O M "IC I PAL D E ~IUNCIS , Ô i\<IACEDO.l!:l!'wdodiCJ r iauínuu."W 

~•u•1rib1,.1içôa (Ili~ lbe 500 Ç.Onfcrido.ic JXW" lei. fü;- 5iDhc-r qu.<: o Am m Munl<:ipal ªfll'º"'°" o Projcm 

de Ld dé :aulorilll do Vti't-.i:iclol' l:davãldo MrulõCI de SuUS11 e ele xundotm e promuly;i1 u ~ulnte 

Lei : 

n .• 1-. Fica de-nomir1odn. "'R~ ... -,, E.Juk ~it1!1· a vill: püblié:u ltR>:lli:mdJ• IMl Ullil"l'O 

•:unpifll1. n,q.'lc Mllnidplo. 

P·:i-, ,...1gro(u óoléo: J)ur:i ílns Jt.:: lo.:11li:t.111Ç1lo <lLJ 1oW1iclouru. u1Jllx:ir•se--à WI lté~1,dmes 

a.MJrdc:111,i;fa:t: 11,c.·n1i,-n1ifü;n~: inicinr~i:!i em 7• )9'!i,6.7"S 40"47'Jl.8"\V e findaró cm 7"' 1Q".S4.S"S 

.ao .. ~TJ1.rw . 

Al"L. r. l::sta Lé!I L':t'llnil c:,n \'l~ot rll.l düw. de SU:11 publkaç.'Lu, 

<'.iáblnt!'lc do Pn:rd to Munidpal de F'n'lm::i:!lileo ~•lncctlo, E!!!tlldn da Pii1u,. aru 2.l ("ante 

r: u·e!IJ) dimH'lo mi!:5- d~ dç--1..cmbro d,: 2025, 

,A¼ IA.oh .J\,.j ,w ili (A,> \.~,J '-., 
ADEII.SON A TÃO Dll CARVAUIO 

Pf"l'fcüo 1ur1IL• lru11I 

O proJc,o da 1..cl foi r,nwndo p,c.lo Plcnfitlo d" CAm ro Mlli,lcipa.1 Rlí dailA 2.J t..J...l_J~ 11 

n..~r,ccliv~1 le1 (oi~nn,-;:i()1111d:;:1 e p~1t,lic.o(41 n "~nd:;:1l11 r.23 I~ ~...es_ . 

SANCIONADA 

NesmD,iia, .23 1 4:,i. 1~ 
LEI MUNICIPAL 
Nº o8S 

,1 ::4, lLe '-ri. .A::>trv, iA, 4, L :d! 
Ad<ílson AntSo do C>rvalho 

Pr•f•l1o M.v.,.k+Jl,•r 

.dª-.1 .. d3, . .l 1L!.!.2' 

----C:::P'-'".:.':::••:.:•:::·•~oo~-,:: .. ~•~·•:!!•---~--~~ :r;~~r:S:=::::::;~.,/;,v.br 

10: O87B6E80B0534 

36, Centro 
CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435--0080 

C 'PJ: 0l.61l.S77/00 1-17 
ADM 1025-2018 

PORTARIA N".1 412112!1/GP, DE 26 DE DEZEMBRO l>F. 202$ 

0 PR FEITO MUNICIPAL DE FRAN I O ~ACEDO, T 00 DO 
PIA i. no wo das atribuições Jeaois conferidas pela lei orgãnioa municipal. pela Consfüuiçào 
Fc<leml de 1988 e dtn,ai, ordennmenU>S juridicos pc,,.lrn:ntcs; 

ON IDERAJ DO o disposto no Art. SI do Lei n• L,oi n• 0().111997, que 
instrui o E.s1a1uto dos Funcionários PU.blicos de Francisco Macedo. Estado do Piauí~ 

ON IDERANDO o ates.Ilido datado de 2.l de dc,zmbro de 2025. cntrcgu,o cm 
26 de dc:icmbro de 202$. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Conceck·r I íccnçn matcmldodc ô servidora público AHMJ NET E MA E DO 
RODRI G ES, CPF n": .. • .841.55•-•• . ocupm,tc do <3'10 de Coordenador Geral De Sa(ldc. 
Vinculod.oà Secretario Mw,Jcipal de S údc de Fmneisco Mo.cedo, Estmkt do Piauí.. pelo período 
de 120 (co,,10 e vinic) dios. a partir de 26 de Dczrmbm de 202S. com ônus para • cn1idadc 
concedente. 

An. 2" • Revogo.d .. as disposições em contnlrio • .,.,,. ponrufa cntrunl cm visor na dou, 
de. sua publicn,çAo~ com efeito rctroulivo o 2J de dezembro de 2025. 

Dt Cit CIA, Pl/BLIQ E-SE, RIWISfRE--SE • CUMPRA-.">I!:. 

G.Jbirnnc do Preíeito Municipal de Fmnci><o Macedo - Piauí,..,. vinte e seis dias domes de 
dezembro de doi~ mil e víntc e cinco (26/12/2025). 

,Nti..L~•• .A ..:/o.) ~ Go..,. 
ADEILSON ANTÃO DE CA R HO 

Preícito Municipal 


